
  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2022, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PORECATU E A EMPRESA PROMISSE COMÉRCIO 

DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI. 

 

Pelo presente instrumento particular, vinculado ao procedimento Licitatório nº 007/2022 modalidade 

Pregão Eletrônico nº 003/2022, através do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Rua Barão do 

Rio Branco, 344, na cidade de Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.412.450/0001-66, 

neste ato representado pelo gestor e Secretária de Saúde Laila Maria Alves Giota, portadora da 

Carteira de Identidade nº 7.395.706-0 SSP/PR e CPF nº 053.298.739-08, solteira, residente e 

domiciliada na TV Jose Paulo da Silva, 111, no município de Porecatu/PR e pelo Sr. Prefeito 

Municipal FÁBIO LUIZ ANDRADE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Belo 

Horizonte, 839, nesta cidade, RG nº 6.605.256-7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13, doravante 

denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa PROMISSE COMERCIO DE 

MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 09.396.523/0001-73, 

com sede na cidade de Maringá-PR, neste ato representado por AGATHA KELLY GARCIA 

BRAVO, inscrito(a) no RG nº 9.483.016-8 e CPF nº 081.216.699-01, doravante designada 

COMPROMISSÁRIA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 

subsequentes, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 03/2022, 

Processo n° 07/2022, para registro de preços, homologado em 03 de fevereiro de 2022 e publicado 

no Diário Oficial dos Municípios em 04 de fevereiro de 2022, resolve REGISTRAR O PREÇO da 

primeira empresa classificada, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Eletrônico e 

aquelas que se seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo é Aquisição a Secretaria de Saúde parcelada de suplementos leites 

especiais destinados ao atendimento de Demandas dos munícipes conforme Ação Judicial 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução deverá ser em estrita obediência a presente Ata de Registro 

de Preços, assim como ao Edital nº 003/2022 – pregão eletrônico, observadas as especificações 

disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A contratada deverá entregar materiais de consumo conforme Termo 

de Referência do Edital, sendo estes relacionados abaixo: 

 

GRUPO: 

Item Objeto Marca Quant. Apres. Unit. Total 

(03) MILUPA 2 - Fórmula infantil para lactantes a partir de 06 
meses com proteínas lácteas, óleos vegetais, enriquecida 
com vitaminas, nucleotídeoas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos. Atendendo as recomendações do CODEX 
Alimentarius FAO/OMS. Com no mínimo 80% do prazo de 
validade. 

Danone 116 Grama R$ 32,75 R$ 3.799,00 

(07) APTAMIL PREMIUN 2. Formula para lactentes a partir do 
6º mês de vida com prebióticos (GOS/FOS), DHA E ARA, 
e nucleotídeos. Ingredientes: lactose, óleos vegetais (óleo 
de girassol alto oléico, óleo de girassol, óleo de canola, 
óleo de palma), leite desnatado*, proteína concentrada do 
soro de leite*, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos 
efrutooligossacarídeos), fosfato de cálcio dibásico, 
carbonato de cálcio, cloreto de Potássio, óleo de peixe, 
óleo de Mortierella alpina, cloreto de colina, ácido 
Lascórbico, taurina, L-ascorbato de sódio, sulfato ferroso, 
caseinato de cálcio*, mio-inositol, sal dissódico de uridina 

Danone 200 Grama R$ 53,00 R$ 10.600,00 
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5-monofosfato, sulfato de zinco, sal dissódico de inosina 5-
monofosfato, acetato de DL-alfa tocoferila, adenosina 5-
monofosfato, citidina 5-monofosfato, nicotinamida, fosfato 
de potássio dibásico, sal dissódico de guanosina 5-
monofosfato, D-pantotenato de cálcio, gluconato cúprico, 
DL-alfa tocoferol, palmitato de ascorbila, palmitato de 
retinila, fosfato de cálcio tribásico, cloridrato de piridoxina, 
cloridrato de cloreto de tiamina, riboflavina, sulfato de 
manganês, ácido Npteroil- L-glutâmico, iodato de potássio, 
fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, 
cianocobalmina, antioxidante mistura concentrada de 
tocoferóis e emulsificantes lecitina e mono e diglicerídeos 
de ácidos graxos. Embalagem: APTAMIL 3 Fórmula infantil 
indicada para lactentes a partir do décimo mês de vida. 
Contém prebióticos e DHA. Lata de 800g. Marcas de 
referência: APTAMIL PREMIUN 2. Ingredientes: Leite em 
pó parcialmente desnatado, lactose, óleos vegetais (óleo 
de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol), 
maltodextrina, soro de proteína do leite, 
galactooligossacarídeo, frutooligossacarídeo, xarope de 
glucose, carbonato de cálcio, óleo de peixe, vitamina C, 
sulfato de ferro, caseinato de cálcio, inositol, sulfato de 
zinco, fosfato de potássio dibásico, L-carnitina, gluconato 
cúprico, fosfato de cálcio, Dpantotenato de cálcio, 
nicotinamida, ascorbil palmitato, vitamina A, vitamina E, 
vitamina B1, vitamina B6, sulfato de manganês, vitamina 
B2, iodeto de 
potássio, ácido fólico, vitamina K, selenito de sódio, 
vitamina D3, biotina, emulsificantes lecitina, mono e 
diglicerídeos, aromatizante. Não contém glúten. 
Embalagem: Lata com, no mínimo, 800 Gr. APTAMIL 3. 

(8) APTAMIL 3 - Fórmula infantil indicada para lactantes a 
partir o décimo mês de vida. Comtém  prebióticos e DHA. 
Ingredientes: Leite em pó parcialmente desnatado, lactose, 
óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo de 
coco, óleo de girassol), maltodextrina, soro de proteína do 
leite, galactooligossacarídeo, frutooligossacarídeo, xarope 
de glucose, carbonato de cálcio, óleo de peixe, vitamina C, 
sulfato de ferro, caseinato de cálcio, inositol, sulfato de 
zinco, fosfato de potássio dibásico, L-carnitina, gluconato 
cúprico, fosfato de cálcio, Dpantotenato de cálcio, 
nicotinamida, ascorbil palmitato, vitamina A, vitamina E, 
vitamina B1, vitamina B6, sulfato de manganês, vitamina 
B2, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina K, selenito de 
sódio, vitamina D3, biotina, emulsificantes lecitina, mono 
ediglicerídeos, aromatizante. Não contém glúten. 
Embalagem: lata com, no mínimo, 800 Gr. APTAMIL 3. 

Danone 92 Grama R$ 51,00 R$ 4.692,00 

(09) APTAMIL AR. FÓRMULA INFANTIL ANTI 
REGURGITAÇÃO/REFLUXO Formula para lactentes 
menores de 01 ano de idade que apresentam 
necessidades dietoterápicas específicas. Com DHA e ARA. 
Fórmula infantil espessada. Indicado para lactentes com 
regurgitação frequente e/ou refluxo gastroesofágico. 
Ingredientes: leite em pó desnatado, lactose, óleos 
vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo 
de girassol), maltodextrina, carbonato de cálcio, vitamina 
C, taurina, cloreto de colina, sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, vitamina E, niacina, vitamina A, sulfato de cobre, D-
pantotenato de cálcio, ácido fólico, sulfato de manganês, 
vitamina B12, betacaroteno, Dbiotina, vitamina D, vitamina 
B1, vitamina B6, iodeto de potássio, vitamina K e 
espessante goma jataí. Embalagem: Lata de 800g. Marcas 
de referência: APTAMIL AR APTAMIL SEM LACTOSE 
(SL), FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE 
Formula contendo vitaminas, minerais e oligoelementos 
necessários ao bom desenvolvimento e crescimento. 
Contém 
nucleotídeos e LcPUFAS (ácidos graxos poli-insaturados 
de cadeia longa), com DHA e ARA. Alimento para lactentes 

Danone 116 Grama R$ 61,20 R$ 7.099,20 
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menores de 01 ano de idade com intolerância à lactose. 
Formula destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de lactose. Ingredientes: 
Maltodextrina, óleos vegetais (Palma,Canola, Coco, 
Girassol), Mortierella alpina, caseinato, citrato de sódio, 
citrato de potássio, fosfato de cálcio, cloreto de potássio, 
Cloreto de magnésio, hidrogeno fosfato de potássio, 
carbonato de cálcio, óleo de peixe,cisteina, cloreto de 
colina, vitamina C, taurina, triptofano, inositol, sulfato 
ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, uridina, citidina, 
carnitina, adenosina, inosina, niacina, dpantotenato de 
cálcio, guanosina, biotina, vitamina A, sulfato de cobre, 
ácido fólico, sulfato de manganês, Vitamina B2, Vitamina 
B12, Vitamina B1, Vitamina D, Vitamina B6; iodeto de 
potássio, vitamina K, selenito de sódio, emulsificante 
lecitina de soja. Embalagem: Lata de 800g. Marcas de 
referência: APTAMIL SEM LACTOSE (SL), APTAMIL 
SOJA 1 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA À BASE. 

(10) PREGOMIN PEPTI, FORMULA/DIETA INFANTIL 
SEMIELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA Formula a base 
de 
proteína extensamente hidrolisada de soro de leite, 
LcPufas (DHA e ARA) e nucleotídeos, contendo vitaminas, 
minerais e oligoelementos necessários para o bom 
desenvolvimento e crescimento do lactente. Isento de 
lactose, sacarose, frutose e glúten. Alimento para lactentes 
menores de 01 ano de idade que apresentam alergia à 
proteína do leite de vaca e/ou de soja, distúrbios absortivos 
ou outras condições clínicas que requerem terapia 
nutricional com dieta ou fórmula semi-elementar e 
hipoalergênica. Ingredientes: Xarope de glicose, proteína 
hidrolisada do soro de leite, triglicerideos de cadeia média, 
óleos vegetais (colza, girassol, palma), fosfato tricálcico, 
fosfato dihidrogenado de potássio, cloreto de potássio, 
carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de Mortierella 
alpina, cloreto de colina, vitamina C, cloreto de sódio, 
cloreto de magnésio, taurina, inositol, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, L-carnitina, uridina, citidina, 
adenosina, inosina, niacina, d- pantotenato de cálcio, 
guanosina, dbiotina, sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato 
de manganês, vitaminas A, B2, B12, B1, D, B6, iodeto de 
potássio, vitamina K, selenito de sódio, emulsificante, 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos. Embalagem: Lata 
de 800g. Marcas de referência: PREGOMIN PEPTI. 

Danone 80 Grama R$ 150,00 R$ 12.000,00 

(11) APTAMIL PEPTI, fORMULA/DIETA INFANTIL 
SEMIELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA Formula a base 
de proteína extensamente hidrolisada de soro de leite, 
LcPufas (DHA e ARA) e nucleotídeos, contendo 
vitaminas, minerais e oligoelementos necessários para o 
bom desenvolvimento e crescimento do lactente. Isento de 
lactose, sacarose, frutose e glúten. Alimento para lactentes 
menores de 01 ano de idade que apresentam alergia à 
proteína do leite de vaca e/ou de soja, distúrbios absortivos 
ou outras condições clínicas que requerem terapia 
nutricional com dieta ou fórmula semi-elementar e 
hipoalergênica. Ingredientes: Xarope de glicose, proteína 
hidrolisada do soro de leite, triglicerídeos de cadeia média, 
óleos vegetais (colza,girassol, palma), fosfato tricálcico, 
fosfato desidrogenado de potássio, cloreto de potássio, 
carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de Mortierella 
alpina, cloreto de colina, vitamina C, cloreto de sódio, 
cloreto de magnésio, taurina, inositol, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, L-carnitina, uridina, citidina, 
adenosina, inosina, niacina, d- pantotenato de cálcio, 
guanosina, d biotina, sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato 
de manganês, vitaminas A, B2, B12, B1, D, B6, iodeto de 
potássio, vitamina K, selenito de sódio, emulsificante, 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos. Embalagem: Lata 
de 800g. Marcas de referência: APTAMIL PEPTI. 

Danone 80 Grama R$ 150,00 R$ 12.000,00 
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(12) SUSTAIN JR. Complemento alimentar em pó, instantâneo, 
com excelente sabor e diversidade de uso. Fornece 
carboídratos(maltodextrina e/ou sacarose e/ou lactose) 
proteínas lácteas, leite em pó desnatado. Enriquecido de 
cálcio, vitaminas e minerais. Sabor Morango. Uso 
Pediátrico. Não contém glúten. Sustain Jr.Lata 350 grs. 

Danone 164 Grama R$ 22,00 R$ 3.608,00 

(14) Nutri Renal D Dieta líquida nutricionalmente completa, para 
nutrição oral ou enteral. Desenvolvida especialmente para 
o paciente nefropata em tratamento dialítico. Hipercalórica 
e hiperproteica, enriquecida com argilina. Nutri Renal D 
Embalagem 1. 

Nutrimed 92 Litro R$ 84,60 R$ 7.783,20 

(17) NUTRIDRINK MAX SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL 
HIPERCALÓRICO E HIPERPROTEICO LATA 700 G 
MARCA DE REFERÊNCIA NUTRIDRINK. 

Danone 70 Grama R$ 99,28 R$ 6.949,60 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o COMPROMISSÁRIO 

concorda em receber é de R$ 68.531,00(sessenta e oito mil quinhentos e trinta e um reais), e a 

presente ata não prevê atualização de valores.   

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 

do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da COMPROMISSÁRIA, bem como 

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas 

pelo presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

COMPROMISSÁRIA indicada pela mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes às 

entregas e emissões das notas fiscais, após o recebimento do objeto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo 

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso 

XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela COMPROMISSÁRIA ao 

CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a 

COMPROMISSÁRIA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, 

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da 

mercadoria. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido 

tomadas por parte da COMPROMISSÁRIA, para o saneamento da irregularidade. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A(s) fatura(s)/notas(s) fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para o e-mail 

pmpcontabil@yahoo.com ou ser entregue(s) no setor responsável da sede do CONTRATANTE, 

no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no 

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

 

mailto:pmpcontabil@yahoo.com
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PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo 

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 

003/2022 – pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes da Secretaria de Saúde. Os 

recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 11.01.103020200.2.052-339030-

183 33.90.30.07.99-466. 

 

PARÁGRAFO NONO - A COMPROMISSÁRIA deverá apresentar juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Regularidade Trabalhista (CNDT). A 

CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 

habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

 

O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços 

 

A entrega dos produtos, quando solicitada, correrá por conta e risco da COMPROMISSÁRIA e será 

procedida de acordo com as necessidades do órgão requisitante que fixará a quantidade de cada 

entrega. 

 

A previsão de entrega anual consta no ANEXO I (estimativa anual) do Edital nº 03/2022, sendo que 

poderá ser adquirida quantidade inferior de acordo com as necessidades deste Município. 

 

Os itens deverão ser entregues conforme solicitação do responsável pela Secretaria contratante no 

Hospital Municipal, sito à Travessa Carlos Chagas, 48, nesta cidade, no horário das 07h00 às 16h00, 

sendo que poderá ser rejeitado no todo ou em parte, se os fornecimentos executados estiverem em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 

correção necessária. 

 

EXECUÇÃO: Os SUPLEMENTOS deverão estar com prazo de validade mínimo de 80% do prazo 

máximo de vigência, no ato da entrega. 

 

A COMPROMISSÁRIA deverá garantir a qualidade dos produtos entregues, observando-se, 

também, as seguintes condições mínimas: 

 

Durante o período da ata de registro de preços, os produtos que apresentarem irregularidades deverão 

ser substituídos por novos, sendo que todas as despesas inerentes à reposição e transporte destas e do 

objeto registrado correrão por conta da COMPROMISSÁRIA, não cabendo ao Município qualquer 

ônus 

 

A COMPROMISSÁRIA é responsável pelas despesas de embalagem, seguros, transporte, 

descarregamento, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, decorrentes 

do fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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A COMPROMISSÁRIA se obriga a manter a qualidade dos produtos e a substituição no caso do 

mesmo, antes de sua utilização, se constatado que foi entregue em desconformidade com a proposta, 

em más condições de transporte carga, descarga da transportadora ou quando o mesmo não 

corresponde ao descrito no Anexo I do Edital nº 03/2022.  

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município poderá:  

a) Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou cancelando a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.(1) Na hipótese de substituição, a COMPROMISSÁRIA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Município, no prazo máximo de 5(cinco) dias corridos, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente registrado;  

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

cancelar a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.(1) Na hipótese de complementação, a COMPROMISSÁRIA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Município, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente registrado. 

 c) A COMPROMISSÁRIA, em casos de substituição dos produtos, conforme previsto no item 

desta ata, arcará com todas as despesas provenientes de tal substituição. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA 

 

Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição no registro de preços, bem como estado 

de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por 

servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Porecatu.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A COMPROMISSÁRIA deverá entregar, durante toda a vigência do 

registro de preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A COMPROMISSÁRIA deverá responsabilizar-se e arcar por 

quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais 

custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A COMPROMISSÁRIA deverá manter durante toda a execução do 

registro de preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Registro de Preços nas condições 

ajustadas e da COMPROMISSÁRIA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) esclarecer à COMPROMISSÁRIA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento; 

c) manter, sempre por escrito com a COMPROMISSÁRIA, os entendimentos sobre o objeto 

registrado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da COMPROMISSÁRIA: 

 

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão 
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Eletrônico nº 003/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, 

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 

necessárias para o fornecimento do objeto do Registro de Preços; 

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 

decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 

d) atender aos encargos trabalhistas; 

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

por si ou por seus representantes, na execução do objeto registrado seu preço, isentando o 

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 

mesmos; 

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar 

necessário;  

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 

registrado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos 

verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 003/2022, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

 

A COMPROMISSÁRIA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no 

edital e neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 

sanções legais da lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

a)  Advertência; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em 

dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Registro de Preços, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 

e) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem 

prejuízo das outras sanções cabíveis. 

f) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

A COMPROMISSÁRIA se obriga a manter, durante todo o período de validade da Ata de Registro 

de Preços, as condições de habilitação exigidas no edital n. 03/2022 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

O presente Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 

independentemente de notificação Judicial da COMPROMISSÁRIA, nas seguintes hipóteses: 

 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 

b) liquidação amigável ou judicial, extrajudicial ou falência da COMPROMISSÁRIA. 

c) se a COMPROMISSÁRIA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, 

caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste registro de preços. 
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d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A COMPROMISSÁRIA, indenizará o CONTRATANTE por todos 

os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

contratuais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do registro de preços, o CONTRATANTE, 

pagará à COMPROMISSÁRIA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data 

respectiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 

e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no 

Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 

não explicitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a COMPROMISSÁRIA será 

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do 

Município de Porecatu-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude 

de vício insanável. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 

indenizar pela Administração. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 

interesse público ou aos demais interessados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
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assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 

Municipal de Porecatu. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações 

da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o 

CONTRATANTE, bem como  sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 

8.666/93. 

 

b) A COMPROMISSÁRIA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução desta ata de registro de preços, sejam de 

natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade 

do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem 

de prejuízos causados a terceiros. 

 

c) A presente Ata de Registro de Preços Administrativo será encaminhado através de correio 

eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, 

competindo a COMPROMISSÁRIA a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) 

vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 

d) A via deste instrumento destinada a COMPROMISSÁRIA, devidamente assinada pelo 

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 

As condições estabelecidas no edital nº 003/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela 

CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Ficam responsáveis por fiscalizar o(s) contrato(s) oriundo(s) do edital nº 003/2022 – Pregão 

Eletrônico a Senhora Laila Maria Alves Giota. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de 

dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a 

Comarca de Porecatu, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

COMPROMISSÁRIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 

poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

Porecatu, 07 de fevereiro de 2022.  
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     Fábio Luiz Andrade PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS   

PREFEITO- CONTRATANTE                                                             MÉDICO HOSPITALARES EIRELI 

                                                                                                                                    CONTRATADA 

    

TESTEMUNHAS:  

1) NOME/RG/CPF                                                  2) NOME/RG/CPF 
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